
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
RUA PRINCESA ISABEL, 410, BOA VISTA – CEP 50.050-450 – RECIFE – PERNAMBUCO 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
 

PARECER FINAL DE REDAÇÃO 

Nº 153/2023 

     
Da COMISSÃO DE REDAÇÃO sobre o Projeto de 
Lei do Executivo (PLE) nº 52/2023 Altera a Lei 
Municipal nº 18.207, de 30 de dezembro de 2015. 

 
A COMISSÃO DE REDAÇÃO recebeu para emitir parecer ao PROJETO DE LEI DO 

EXECUTIVO Nº 52/2023, de autoria do Poder Executivo. 
 
Diante do exposto, não havendo nada a acrescentar, esta Comissão opina pela 

APROVAÇÃO do supracitado projeto. 
 
 

Sala das Comissões, em 04 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

FRED FERREIRA 
PRESIDENTE 

 
 
 

JAIRO BRITTO 
Vice – Presidente 

WALDOMIRO AMORIM 
Membro Efetivo 

 
 
 

VICTOR ANDRÉ GOMES 
SUPLENTE 

WILTON BRITO 
SUPLENTE 

 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 F
re

d 
Fe

rre
ira

.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

10
17

23
90

23
/4

23
97

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 1/3

PARECER CR Nº 153/2023 AO PLE Nº 52/2023



 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
RUA PRINCESA ISABEL, 410, BOA VISTA – CEP 50.050-450 – RECIFE – PERNAMBUCO 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 52/2023 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO 

APROVOU e submete ao PODER EXECUTIVO o seguinte: 

Altera a Lei Municipal nº 18.207, de 30 de 

dezembro de 2015. 

Art. 1º Altera se o inciso I do § 3º, do art. 5º da Lei Municipal nº 18.207, de 30 de 

dezembro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5º........................................................................................................... 

§ 3º ................................................................................................................. 

I apresentação da cópia do contrato de financiamento firmado com o agente 

financeiro respectivo; 

................................................................................................" (NR) 

Art. 2º Adicionem se o §7º e o §8º ao art. 5º da Lei Municipal nº 18.207, de 30 de 

dezembro de 2015, com as seguintes redações: 

"Art. 5º............................................................................................................. 

§ 7º As infrações a essa legislação tributária serão punidas mediante aplicação das 

penalidades previstas art. 9º da Lei Municipal nº. 15.563, de 27 de dezembro de 1991 e 

demais regras cabíveis, sem prejuízo das sanções penais, administrativas e cíveis. 

§ 8º O servidor público, atuante nos processos de projetos habitacionais populares de 

interesse social de que trata a presente lei, tem o dever de coibir as condutas ilícitas contra a 

Administração Tributária do Município, com o fim de evitar prejuízos ao erário, sob pena de 

responsabilidade funcional, civil e penal, sem prejuízo do ressarcimento ao erário." (NR)  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 04 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ROMERINHO JATOBÁ  

Presidente 

        ERIBERTO RAFAEL                             ZÉ NETO 

            1º Secretário                          3º Secretário 

 

 PROJETO DE LEI Nº 52/2023 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
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